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Peio presente I'entro cie Contrato, regiclo pela Lei Fecleral u.''

i4.l 33 21 e alterações posteriores, clLle entre si celebratn a

I'I{IIFIIITUIIA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de clireito publico interno, CNPJ

sob o nn 13.897.1 1ll000 1-97, com sede tla Rua Linclaura
Sallrrcaia Costa, ltn I l6 - Centro. Capela clo Alto Alegre.,

Bahia, ncste atcl rept'esetttado plelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito N{unicipal" cloravante

denominado CONTRA'IANTE,, eo do oulro, o Senhor

ANIGELO MARIO AI-,MEIDA DOS SANI'OS, poftador
do CPF no 527,917.845-81 , cont sede a Rua Manoel

Gonçalves, no 45, C'asa, Cetttro, Capela do A lto Alegre,
(lh,l'}: 44.1\62-850, Ilstado da tlahia, denominando-se a partir
cle agol'a C0l,l'f RATADO. Resolvent f irtnar o presenle

fennr.r cle Cr:lrtrato, c:onr base nA Disllensil de Licitação ltr"

025i,2025, r'egiclo no qLre oouber pela Lei Fecleral no

I 4. I 33,21 e alferações subsequentes, e pelas cláusu las e

cond ições abaixo estaheleciclas:

ct Áusur,A PIuNIEuu\ - tx) oBJETo

Constitui o objeto rlo presente cr-rrrtriito a Prestaçito cle Serviço de Consultoria cm gestão

de atendimentos c controlrr tic demandas no Município de Capela tlo AIto Alegre-
IlA, conf'orme disposições estabelecidas na Dispensit tle Licitação ni' 025i2025, autorização
contida nos Plocesso Àçlministr'ativo dc no (14112025, que indepettclente de transcrição
integranr o preserrte corrti'ai.tl. r, Ari,lxo I-Jniccl clestc irrstnrrnento contratual.

ct Áusut A sECuNDA - nti{;rri{u utr HxuctrÇÃo

O presente contratr) tLll'íl c) rcgirliL: (ío e.xecução ernpreitada por preço global.

cúusut,aII'EltCEIRA_DÚtN§.l'RtiN{IcN.toVINCULA.rÓnto

O presente contrato cstá vin;rrlaclo ao Processo Aclministrativo no 041i2025, Dispensa de

Licitação no 025DA25, e prcliosta conrercial apresentatla pela CONTRA'IADA, que

independente de trauscrição i i rtegranr este in strumento cotttratual.

clÁusur-A e[i,,rrtra - v,t.[,ott r,: c(]h-DlÇons »r PAGAMENTO.

Pela perfeira exe«;uçâo cios tcr1,iç<ls, ohloto dcstc contrato e obcleciclas as detnais conclições

estipuladas neste instrullrcnto, a CONTRATANI'E pagará à CON'I'RATADA o valor de R$

2.000,00 (Dois mil re,ais) mensal. l'endo como valor Globat do referido contrato, o valor cle R$
20.000,00 (Vinte rrril reais).

Punigrafo Pritrreirut: A f'Or.*'l'it.,\ i'ADr\ enritir.i c apresentará Nota Fiscal,/Fatura cle acordo cout

os serviços prestados. clel'enilt, ir irrc:;urÍl ser clevolt,icla à CON fRA'|ADA, enr caso de erro.

ParúgraJb Segundo: O pagaurerrto iica condioionaclo à cornprovação de que a CON'[RA'|A,DA
ençontra-se aclinrplcrrtc colrl i.i il,llrilaridacic liscal, devcitdo scr comprovacla tticdiitnte:

a) Clçrtidão.t.,ui-rjL;nta de i.)cbilol; rr.latil'os aos Tiibubs Fecierais c á t-rivida Âtiva cla Uttiâo,

expedirla i,.eli,'Sçci'etr,r'i;r iil Receita Ireclciral l.t-ei Fetleral no 8.212191 e 14.-i-i-i/21);
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do
seu prâzo cle validacle (L,ei Federal n" 8.036i 1990 e I a33/21);

c) Certidão Negativa dç Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 | e I 4.33 3l2l);

d) Cerlidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da íicitarrtg, ou oütro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa dc Debito pirra com a Fazàncla Municipal, da secle da licitante ou
dornicilio, clentro clo seu prazo de validade;

ctÁusuLA QLITNTA - r)() REAJUSTI

Mediante expresso pediclo cla CONTRATADA, o presente
rea.iustados pelo IPCIA índice cle Preços ao Consumidor Am
base do termo de Rea juste, otrservado o transcul'so de I (unr)
contrato e do pedido pleiteacltl.

contrato poderá ter seus preços
plo, divulgado pelo IBGE na data
ano entre a data de assinatura do

Purúgrofo Primeiro: Deverh a CONTRATANTE verifioar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Tet'mo de i{eaiuste Coutlutual clefinindo o perc€ntrml de reajuste e novo valor do contrato,
ern período máxinrci de 30 dias crirrlados a par:tir do recebirnento do pleito.

cLÁusuLA srxrA - RrrrtryÇÃo tmru'r.uuA , . ,

Sobre o vator cla Prestnção cle serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRAI'ANTE deverá realizar a ltetenção do Imposto de llenda confonne percentuais
estabelecidos no anexo I da lilsiruçlio Nonnativa IIF'B no 1234,de ll clo Março <Ie 20ll e Decreto
Municipal no 084 tle 24 dc Julho cle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos
termos da Lei Conrplcrnentar I 0 l/00.
Parágrafo Primciro - A CONTI{ATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o r,alor total da Prestação.de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção confbrme apuraçiío realizada pela CONTRATANTE.
Parágraftr Segundo - Caso ir (lOl\,tr'i-RA'l'ADA seja isenta cla Retenção iie Imposto de Renda,
deverá encaminliat ettt coli.iurtt() uunr a Nota Fiscal elnitida as declarações constar',i., no, anexos I,
II ou III do Decreto N'iunicipal n'' {-i84/2023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional. para fins cle
comprovação da lscrrçào prctcrrCirla."

ctÁusul,A sIl'rrMA - DOs SIRVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ern conformidacle com as condições contidas no prclcesso
Adm. nu 04112025 e proposta oomercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços setão pt'estados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável desigltaclo pela unidade administrativa equivalente da unidacle solicitanté, o
qual procederá à coril'e rência doS scn,iços.
Parágratb Primciro * A prestação do objeto aqui registrado só se darír após adotados, pelo
Município, todos os procedirtrcntos previstos noart. 140, inciso Il, da l-ei n.o 14.133121.
4.3 - Enr caso de dir'er"gência eníre a OS e a Nota Fisca!/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notiÍicado imediatamente, para adoção das proviclências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partii da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabclccido ttti ik:rtr 4.4 poderá ser promoga<lo, quando solicitaclo pelo lrornecedor e
desde que ocorra nrotivu.iustilrsaclo. cornprovado e aceito pela Administraçào.
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As despesas decolrentes deste corrtrato, correrão por conta da seguinte «lotação fixada na Lei
ia Anurrl

CT SULA NOT§A - DAS GAIIAI.{TIAS EXIGTDAS

Para este contrato não foranr exigiclas garatrtias.

clÁusul.,A DECTMA - OrlRrGAÇOES DAS PARTES

[ - Constitui obrigação da COn-T'I{ATANTE:
a) Prestar as inÍ'ormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitatlos pelo contratado;

b) Designar Serviclor responsável pelo recebimento e cont'erência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagÍ.lnlenlos con{'orme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da COF{TRATADA:
a) Responder enr relação aos scus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objetcl, tais couro: salários, seguros de acidentes. taxes, impostos. contribuição dc
vales-refeições. vales-transp()rtes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquel danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à corrtratante, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter ulgente, além de

prestar os esciarecirneutos clue jrrlgar necessários para a boa execução do coutrato;
d) Emitir todas as Notas F'iscai:s e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a aterrder conr presteza às reclamações sobre a qualiclade e pontualidade da

entrega do nraterial, providcrrciando sua imediata correção, sem ônus para o Iv{unicípio;

0 Entregar os Bens/Serviços confornre definido em proposta cornercial aprrsentada e aceita pela
CONTRATAN'I'L].

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou parâ a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMTCIRA . DA AI-,TERAÇÃO

Este Contrato poderh ser modit'icaclo nos seguintes termos:
I - Unilateralmentc, a critério cla Atlministração:

a) Quando necessáriii r:roclificação no projeto ou das especificações clo objeto, por motivo
dev idamerrtc' j ustiticado:
b) Para mocliflcação do valor decorrente da maioração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o linrite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando corrveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a niodificação de regime ou moclo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnoclificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes. manticlo o valor inicial;
d) para restabelecer o ecprilíblio econônrico-financeiro inicial tio coritrato crn caso de força
maior, caso íi.rnuito orr Íhto do príncipe ou em decorrência de Íàtos irnprevisíveis ou

F-ONTE DE
RECURSOS

1.500.0000
0406 - Secretaria tllunicipal

de Administração e

Planejamento

,\D Il PIIO.'E'TO/ATIVIDADEITG

2002 -- Manutenção de Serviços
'l ecr"ricos e Adrninistrativos

ELEMENTO Dti
DESPESA

33903600 -- Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Fisica
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previsíveis de consequêrrcias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuaclo, respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, lras mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segunlo: A CON'I'RA-I'ANTE responderá a CONTRATADA em prazo máxirno de 20

dias, prorrogár,eis por igLral per'íoclo, os pedir,los de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do gontra10.

Dar-se,á a resçisão cle pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parrígroftt Primciro; Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressaiciàa dos pre.juízos regulantrcnte comprovados, tendo ainda direito,ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a stta rescisão.

Parcigrafo Segundo: Os casos cle rescisão contratual serã«: formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRA"|ADA o clireito à prévia e atnpla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TEITCEIITA - DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'I-ADO, por nrotivo de Íbrça rnaior, tique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialnrcnte, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatantente à fiscalização,

ainda que verbalntettte, ratificarrdc por escrito.

§ 1". Na ocorrência dc nrotivo cle Íbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

ieus efeitos, poderrdo qualquer clas partes propor o destrato, ficando o CON'|RATANTE obrigado

ao pagamento da iniportância con'espondente ao valor clos serviços já executados.

§ 2;.ô CONTRATANTE e o CONTRATADO não responclerão entre si por atraso clecorrente de

f,orça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a previa e ampla

defesa em processc) adrn in istrativo.

§lo- A multa será gradLracla rle açordo com a gravidade da infração nos seguintes iinrites;

I. 0,5 % (C-inco decirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte clo serviço trão realizado

II. 0,7 (Sete decintos por ceuto), sobre o valor da parle do serviço não realizado, por cada

dia sutrseclLrente a0 trigésimo.

§2% A administração se reserva ao ciireito de descontar do pagamento devido à CON"I'RATADA o

valor de qualquer rnulla polventura inrposta ent virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta c:lausula rrão tem caráter compensatório e o seu pagamento nfui

eximirá o(a) CONTT{ATADO. da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de r.rutras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS
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O presente contrato rege-se pelo clisposto nas Leis Federais no I 4.133121 e suas alterações
posteriores, constituiudo ato jurídico perfeito e couferindo às partes signatárias de direito adquilido.

CLAUSULA DECTVIA SEXTA. DA VIGENCIA

O presente contrato passará a i,igorar a partir de 19/0312025, com térntino ent 3l/1212025, podendo
ter seu prilzo prorrogaclo cle acordc corn as disposições da Lei no l4.l33l2l e alterações posteriores.

CLAUSULA DECTMA SE'trII\§A - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr'. r\nr-rir

Municipal, conr cl objetivo
execução deste corttrato de

CLAUSULADECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro clo Município cle Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que scja, para dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarenl justas e accfladas, subscrevem as partes o presente Ternro de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e fi'rrma, clando-o conro bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, I 9 de Março de 2025.

t-,uls it()toiliu rIRA
PreÍeito Mun

CONTRA'['

^MJIM
l^

CON']'RATADO

Testemunl'las

\,-.*e, 1, úL-* W, l"' tfutÀ-gü» l^r^^=*- -
Nome:Norne:

CPF: , cPF 
'A 

bfi)fllt ç lt

/

7



v

V

PREFHTTURA ltÍtUhl tttPAL ilE
TAP.HLA Mü' ALTO ATEGRH * tsAHIA

10 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00Mensal1

Consultoria em gestão cle Ateltditlterttos ê Controle
de Demandas

R$ 20.000,00

ANEXO UNICO

v.a
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RtrSUVIO DO CON'IRATO NO 035/2025

Contratante: PREFBITIJRA MUNICIPAL DE CAPBLA Do ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público itttenro, CNPJ sob o no 13.897.1 I l/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, n" I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romcu Oliveira Mascarenhas, Prefeito'Municipal.
contratado: ANGtrLo MARIO ALMEIDA Dos sANTos, porrador do cpF no
527.947.845-87, com sede a Rua Manoel Gonçalves, no 45, Casa, Centro, Capela do Alto
Alegre, CEP:44.062-850, Estado da Bahia.
objeto: Prestação de Serviço de Consultoria em gestão de atendimentos e controle de
demandas no Município de Capela do Alto Alegre-BA.
Fundamentação Legal: z\rt. 75 Inciso II da Lei no 14.l33l20ll.
Valor do Contrato: R$ 20.000,00 (Vinte rnil reais).
Data da Assinatura: I 9 de Março de 2025.
Vigência: 3l de Dezernbro cle 2025.
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À,NO âCIt5 " [*i\l-iiÂ ' PODER EXEL:U]-IVCI
O4 DE ABT.iL Dfi }ii;:i" ANO XV . NO ü34$3

§sREFEITURA MUhIiCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRH-BA

v

It.ir"§t ifitü I)ü C0l\"1'tt.\'l'O N'üJ5/2ü25

Cüntrrtirnlc: Pltl.ll.'lil'flrl{.,\\ll:Nl(:l?Aí,Dl4C.{PEL"EDOAL'['Oi\LEGRD,pessoajutidicadcdirüito
público interlo. (-}lPl soh o no I .l.lí97. I I I ,/0(lú I -q4, conr sede na Rua l.,indaura Sapucaia Costa" no I 16 -' Centro,
Clapela do ,:\llo .\lçurc" l.hhia. nustc irlu reprcscnla(lo pekr" §r. Luis ltonreu Oliveira l,Iax'arenhas, Prclcito
Munioipal.
Ct»rlraludo: .\§{}}ll,O l\'1 \kI() .11,,\íhlIDÁ l}OS S.\N'I'OS. porlador clo CPIt n'527.9,17.tt.15-87, conr scdc a Iüra
I\,lanoelGonçah.cs. u"{5. ('asi. Csutnr. ()apela do Alto Àlegre, CtiP:;14.062-850" Estatio daRahia.
Olrjeto: Preslrrçiio do S*rviço clc ('ori.,rtrltrr)ria cln gÊslão dc atendinlentos e conÍrole de clenrandas nr: l\{iuricipit'r
de Capola clo ,.\[to r\l*gle-l-],\.
Fundameu(rtçrio .[,egul: ,\r1. 75 Lrciso lt rla l,ci rr" 14.1332t)21.
Valor do (-.onlralo: ItS 20.(Xy).0() (\'irtc uril rcais).
f)ata da.,{ssin,ttutlr: l9 rlc irk:ç,r rlç j015.
Yigência: I I ile l)czcrrrhlu tlç lril.5

Dcc,t:irentcr â$Í.iiníríjí, ijirjiialn',ei'r1i: i í.):ií(-)ír.ítê l/|P n, 2.?Ct0-2 ,:lê ;.4ltltt?.1,i:t1
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, . j, ,,,],,iÍil.Íilif:ültili ,:.'tr; reulrr" c-i'.Jr ' /. i,t ,-rr(, '.r':r 
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Praça Joaquim Machado, N" i70, laAndar- centrr.j. cep: 44645-000, Fone/fax: (ls)36,90-2222,

Estê documento pode s€Í vÉfificado no Í,ndereço eletÍô!ico
htlps://inC.ip.ory.bÍl
liisieoia Gedlrrdap - Atualização dràíia du s,slema - Versã) ?02Ii . Tipo Prcaranla: Gl-0/ - Campo de Aplicí)çào: ,AD-g4
CediÍicado de Registro de Programas de Corlputâdor - pfocei;so 0.: BR 51 2017 00051S-0 - lNpl
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MINISTÉRIO ÜA FAU§NDA
SecretâriÊ da Recsita Federal do BrasiÍ
Froüilrâd$ria*ffisrml d* Fazenda Nacional

c*nrtoÃo NEGATIvÀ oe oÉetros RELÂTtvos Aos rntgt",Tos FEDÊRÂts s A oivlnn
ATIvA nR uNfio

Norne: A}'IGELS MARIS AtRfif;lüA nOS SANTOS
*PF: S. f,S,*7"S4S-87

Ressalv*do o direito de a Êazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
tesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vrerern a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pend*ncias em seu nome, relativas a créditos tribulários admrnistrados pela Secretaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívirla Âti'ra oa LJniào (üAU) junto à
ProcurarÍcria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

iista cedidào se reiere ilr situaçâo do sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitaçáo desta ceilidão está condicionada à veriflcação de sua autenticiEJede na tnternet, nos
andereços <http:/irfb. gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no i.Ts1 , de ZltüZAM.
Í:mitida às 13 12:54 do dia 06/03/?ü25 <hom e data de Brasítia>.
Válida ate 02/0912ü25.
Código de contrcle da certidáo: 3993.C9C2.0BCI.22§0
Qualquer râsura orr emÉÍIda invalidará este documento.
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[ :nr isriâu: 06/03 l2t]25 I 3 : I 4

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Y

\t,o'

\r/:
\.É'

(Emitida pârã os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3,9§6 de '1í de dszemfrro de Í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2035 12f,5847

l.Jtlh{g

.,t l\fi !i1,() \l ÂR I(} Â I-,ilX H I t)É1. DOS .§ÂNTO§

r Nsc Rf ÇÃ.c: r .§TA[it'J 4Í" ÇPF

5? 7.94?. {t,,{ 5-ft?

)itttnado que não constâm, até a presente data, pendências de responsabilidade de pessoa íísica au jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

';'.:nldâo engloba todos os seus estabelecrmentos quanlo à inexistôncia de débitos, rnclusive os inscritos na Dívida
. rlc competência da PrccLrradoria Geral do Estado, ressalvado o direito rla Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer dábitos que vierem a ser apurados posteriorrnerrte.

ilfiilida em 06/03/2025, confonne Poíaria no 918/99, eendo válida por tiO dias. contar;os a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DE§TÊ DOCUMENTO POOE §ER COMPROVADA NÀ§ INSPETORIAS FAZENDÁRIT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:t/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartâo original de inscríção no CPF ou no CNpJ da
§Êcretariâ rja Receita Federal do Minístério <Ja Faeanda.
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CERTTD"T,O TqEGÀTIVTL DE NÉNITO§ gRJI.Bf,-LHT§Tâ-S

Nome: Al,ttHtü MARIO ALl,lEiDA DOS SÀIITO§
CPF. : 5?,-7 "94'l "Sr1 5*B?
CertiCãr: 11 

o: J3275B6{l,Í2025
Hxpediçã,c: t.}f,, ltt3l2ü25, às 13:15:36
VaIidactre: ü2,/ü9/2a25 180 (cento e oitenra)
de sua exped:i Ção .

iias, cclnf edos da daha

Y

\/

L,r

\-/

Certif ica-se que ÀNcsto MÀRro Àrrt{EroÀ Dos gÀNTos, i"nscrito(a} no CPF

sob o r) o 52"1 .947, 8{5 - 87 , xão co}ÍsTÀ coino inadi mplente no Banco
Naciona: de Devedores Trabalhistas.
cerEiclão emjtida com base nos artÊ, 642-Â e 883-À ,ja Consolida,:;ã<;
das Leis do Tral:a1ho, âcrescentados pelas Leis ns.o L2.440/eOtr e
13.467/2A17, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 27 cle janeiro de 2022.
Os dados const,anLes desta Certidão são de responsabilidade dos
'i'ribunai.s do TraI:aIho.
fJo caso Ce pessoa jurÍdÍca, a Certíd.ão atesta a empresa em relação
Ê Eodos cls -leus estabe'lecirnentos, agênci.ae ou f il iais.
Ii aceit.ação desta ce:rtidão condíciona-se à verif i cação de suâ
aut,enLicidade no portal do Tribunal" Superíor do Trabalho na
TnEerner (hEEp, //www.tst. jus.br) .

Cert,idão emitida gratuitamente.

ruponr,ÍAÇÃo rrcponr.âttrc
lio Banco N*rs ional de Devedoree Traba thi sltas cons:'f am os dados
necessários à. idenLi.f icaçã<l das pesssas nat,-rr a i r: e jurídi cas
i nadi.mp)"entcs perãnte a üustiça do Trabaltur qu{nrto às obrigaçÕes
estabelecidas em sent.ença condenatória transiLada em julgado ou em
acordcs judiciais trabalhistas, inclusive no concernente âos
I'ecclhimenl.os pr:e1.'i<lenciários, a honorários, a custas, a
emolument,os ou a recolhimenL,os determinadcs em lei; ou decorentes
cte execução de acor<ios firmados perante o Ministério Público d<:
'ir:abaIho, Comiesão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos que, por
disposição legal, contíver força executiva.
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ffi PREFEITTJRA íVIUNICIPAL OE CÀPELA DO ALTO ÂLEGRE

ÂllG§LO l,l,tlRl$ ÂL[lEI$Â OOS §I\NTO§

CFF; S?IS{7lI"{§ü I
fi UA mÀf{0§L Sil r{ÇÂl"tlÍi§.4 5

Çonrpl*r.tttnle: tlA§Â

8;lrro: CÊ,NTí?'{:}

44§45"0ü0 ' cÂpE LÂ ü$ AITO ÂLHüttE'ÊA
Ctrtídàa u;-rrítldl cllr*l*trt&nlCI flo ao$ui '

Â sr*,lnuturc do rsrvid$r prríclt'rmsnts
tdsntlflqat}o e ubrtltui qu;ttq$sr nulrç tlpp

de volkj*çáo.

liillili il tll llii lfi I i il ffi ii} il ililI H I fillrl í I
txi 5l{l: 5( x,)#};,i} I !hd.§Ki$? i }r ?-1.

üsr0}r?025

ü{ffi$t:lCI25

Im'1sir üâç0ftftSt5

Emrâ1.1i:l

ValrrJarÍs:

t f; ttT I nl\ 0 f.l H#ATI V/t

P§§S0/r rí§tcA
l{s s*üsü0 tgr}0?$

Cerlificamos parâ os devicjos Íins rle drrcilo o a qucfn tntcressar po51;í) que, aoos

Consulta aos registros dit ÚlVtDn ATIVA do [{un;cípia, conslai;'iínos riue o

COntribuinle portador tJo CPF a:bâtxo nào enconira-S* neí*1, ri'l:,cÍld|;, ni:O

havenejo porurnto, lrçsle rlela, nenhum dóbito om :i*u t:fifi'.Ír i::rc*nrlr: 'itltti
ressalvado () rltrerLo da Fazendâ Púbhm Municipal de Ín§cíc"'i1r o ('r,r:i.l1 di'ridãs
que venhanl .r ser apuradas.

O refpridç e t/íJrdarlr; e dou fü

i

ti

{.

-'1

t,{

\-/
\../

'\.-É'

ü iqitalizado corn CamscâtlneÍ'

;i
ôi
&r

üi

H]

H,i
rti

*.1:t
H.

I
4'

{
$

ít
"*

#
.:i


